
ESTADO DO MARANIIÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

F'undação Municipal de Cultura - FMC 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 005/2023 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 

SERVIÇO N° 005/2023, QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A). FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA 

E EMPRESA INOVE EVENTOS ElRELI (19 

EVENTOS). 

O MUNICIPIO DE TIMON por intermédio do(a) FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 

CULTURA, com scde no(a) Rua Filomena Martins Nazarcno Bringel, s/n, Bairro Parquc 

Piaui, na cidade de TIMON /MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.850.077/0001-50, neste 

ato representado(a) pela Presidente, S" Leylianne Beserra de Almeida Monteiro, 

portador(a) da Carteira de Identidade n° 1677989, expedida pela (o) Piauí, c CPF n° 

918.180.283-87, doravante denominada CONTRATANTE, c o(a) INOVE EVENTOS 

EIRELI (19 EVENTOS) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 11.098.163/0001-75, 

sediado(a) na Avenida Professor Valter Alencar, N° 186, Bairro: São Pedro, CEP N° 

64.019-625, em Teresina - PI, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) KELSON ALENCAR BARBOSA, empresário, inscrito no 

CPF n° 782.502.343-91, tendo em vista o que consta no Processo n° 01573/2022-FMC e 

em obscrvância às disposiçðes da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, 

de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

resolvem celcbrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão cletrônico n° 

029/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1. Prestação de serviço de cvcntos cm geral para a realização do "Z¢ Poreira de Timon 

2023, a scr realizado na Av. Piauí, nos dias 04 e 05 dc fevereiro do corrcntc ano, 

conforme condições, quantidades e xigëncias estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no prcâmbulo c 

å proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 
LOTE II REALIZAÇÃO DE EVENTOS ABERTO AO PUBLICO. (ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO, 

PROMOÇÃO/CONCEPÇÃO, ELABORAÇAO E FORNECIMENTO DE ESTRUTURA) - INOVE EVENTOS 

EIRELI 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOOS 
UND QTD | V. UNIT| V.TOTAL 

Prestação de serviços para realização de eventos com organização, planejamento, promoção 

conccpção, claboração e fonccimento de inlracstrutura coimpreendendo a montagem, 

desinontagein de cquipamcntos c outros scrviços corrClatos, com os scguintes itcns: 40 

banheiros quinicos, locação de 02 trios cléuricos de grande porte cancla {con minimo dc 

RS 
23m, PA minimo de 80 gravcs laterais c 64 graves frente c fundo. 02 gerudores 18OKva. 02 Svç RS 399.900,00 

2 
02 

199.950,00 
Consoles Digitais com no minimo 48 canais (DIGI. PMSD, M7CI. ou superior)}. iluminação 

básica, 24 metros de paincl de Led profissional outdoor. decoraão temåtica até 1.500 m 

alrações musicais/cultural, arquibancada com capacidade para 1.500 pessoas. equipe de apoio 

de contenção e produção com ate 200 pessOas. 

AsSinado de forma digital por 

KELSON ALENCAR KHSoN ALINCAR BARBOSA 

BARBOSA 
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INOVE EVENTOS EIRELI (19 EVENTOS) 
n° 11.098.163/0001-75 
Avenida Professor Valter Alencar, N° 186, Bairro: São Pedro, 

CEP N° 64.019-625, em Teresina - PI. 

EMPRESA 
CNPJ 

ENDEREÇO 

REPRESENTANTE |Sr.° KELSON ALENCAR BARBOSA 

n° 782.502.343-91 

9.eventos@hotmail.com 
CPF 

E-MAIL 

TELEFONE (86) 3218-3740 

CLAUSULA SEGUNDA - VIGËNCIA. 

2.1. O prazo de vigência será até 17/03/2023 a contar da assinatura destc contrato. Não 

sendo prorrogável na forma do art. 57, I1, da Lei de Licitaçõcs. Podendo ser prorrogado 

por escopo até a conclusão do objeto, art. 57, §1° da Lei de Licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA -PREÇO. 
3.1.O valor do prescnte Termo de Contrato é de R$ 399.900,00(trezentos e noventa e nove 

mil e novecentos reais). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indirctas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, cncargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento intcgral do objcto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação cstão programadas na seguinte dotação 

orçamentária, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

PROJETO/ATIVIDADE: 2156 - Manutenção da Cultura Popular c Realização de 

Eventos; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Oulros Serviços De Tereeiros - Pessoa 

Juridica; 
FONTE DE RECURSO: 500- Recurso Próprio. 

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado, conforme adimplemento da condição, cm mocda 

corrente nacional, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis do mês subscqucntc a 

prestação dos serviços, ou em outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o 

contratante, inclusive quanto aos parcelamentos, contados a partir do reccbimcnto da 

Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestadas pela FISCALIZAÇÃO e notas de 

recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuiçõcs elcncados 

na lcgislação em vigor, tais como, IR, CSLL, COFINS E PIS/PASEP e através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, devcrão ser efetuados no prazo 
de até 05 (cinco) dias úleis, contados da data da aprescntação da Nota Fiscal, nos termos 

do art. 5°, S 3°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

KELSON ALENCAR «6soN ALI NEAR ds, toi p SA 

BARBOSA 
DCes: 2099176 (03 
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5.3. Havcndo crro na apresentação da Nota l'iscal ou dos documentos pertincntes å 

Contratação, ou, ainda, circunstância quc impcça a liquidação da despesa, como, por 

Cxcmplo, obrigaç�o financcira pcndente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado at� quc a Contratada providencic as 

medidas saneadoras. Nesta hipótesc, prazo para pagamento iniciar-se-å após a 

comprovação da regularização da situação, n�o acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 
5.4. Scrá considcrada datä do pagamento o dia cm quc constar como cmitida a ordem 

bancária para pagamcnto. 
5.5. Antcs de cada pagamcnto å contratada, será rcalizada consulta ao SICAF c/ou 

oulros sites para vcrificar a manutenção das condições de habilitação cxigidas no cdital. 

5.6. Constatando-se, a situação de irrcgularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por cscrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua 

Situação ou, no mesmo praz0, aprescnte sua defesa. O prazo poderá scr prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.7. Previamente à emissão de nota de empenho ca cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consultas eletrônicas para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bcm como ocorrências impeditivas indirctas., bem como ocorrências 

impeditivas indirctas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 

26 de abril de 2018. 

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto å inadimplência da contratada, bem como quanto à existncia de 

pagamento a ser efeluado, para que sejam acionados oS meios pcrtinentcs c necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.9. 
Persistindo a irrcgularidade, a contratantc deverá adotar as medidas necessáriasà 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 
5.10. Será rescindido o contrato em cxccução com a contratada inadimplentc, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, cm qualquer caso, pela máxima autoridadc da 

contratante. 
5.11. Quando do pagamento, scrá cfctuada a rctenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
5.12. A Contratada regularmcnte optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a rctcnção tributária quanto aos impostos 
c contribuiçõcs abrangidos por aqucle regime. No entanto, o pagamento licará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complemcntar. 
5.13. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte 

procedimento: 
5.14. a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; c 
5.15. b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o 
contratado pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmentc devidos 
pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
5.16. Nos casos dc eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

ASsinaco de forma digitanper 

KELSON ALENCAR KELSON ALENCAR BARB0SA 
ados: 2023.01.26 09.07:18 BARBOSA 
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financeira devida pcla Contratantc, cntre a data do vencimento co efetivo adimplcmento 

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

I= 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = (6/100) 

= (TX) I 
6% 

365 

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE. 

6.1. Os preços são fixose irreajustáveis no prazo de um an0 contad0 da dala limite 

para a apresentação das propostas. 

CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigncia de garantia contratual da exccução. 

CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO D0 OBJETo. 

8.1. A prestação do serviço deverá atender as especificações técnicas do itcm 1.1 c às 

disposições deste tomo de referência, bem como as condições da proposta da 

Contratada; 
8.2. O objeto deverá ser cxecutado de forma itinerante nos locais indicado 

autorização de serviços na Avenida Piauí, Timorn - MA, conforme será indicado na 

ordem de serviço e no momento da contratação considerando a especificação detalhada 

na 

acima. 

8.3. Os serviços poderão ser rejcitados, no todo ou cm parte, quando cm desacordo 

com as especificaçõcs constantes no Termo de Refercncia c na proposta, devcndo scr 

substituidos no prazo de 12 horas desdc quc n�ão prejudique a real1zação do cvcnto, aa 

contar da notificação da contratada, ås suas custas, sem prcjuízo da aplicação das 

penalidades. 
8.4. Os serviços scrão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verilicação da qualidade c quantidade do material c 

consequentc accitação mediante termo circunstanciado. 

8.4.1.Na hipótese de a verificação a quc se referc o subitem anterior não scr proccdida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como rcalizada, consumando-se o reccbimcnto 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

8.5. A execução do contrato será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

8.6. A Contratada deverá exccutar as operações de logistica, transporte, montagem, 

instalações c entrcga no local constado no Termo de Referência a sercm indicados pcla 
contratante na assinatura do contrato. 

8.7. Eventuais riscos durante a execução dos serviços são de responsabilidadc da 

Contratada. 
8.8. A Contratada deverá executar os procedimentos da prestação dos serviços 

contratados de acordo com as cspecificações dos respectivos fabricantes. 

8.9. Os serviços obedecerão o(s) prazo(s) estipulado(s) no contrato e na ordem de 

scrviço indicados no itcm 8.2, quc scrá contado do cncaminhamento da ordcm de scrviço 

que poderá ser realizada de forma cletrönica por C-mail ou presencialmente, obscrvados 

os prazos determinados no item 8.6. 

KELSON ALENCAR Ade d 

BARBOSA 
ELSON AENEAR EAFBO)SA 
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CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇAO. 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado represcntante para 

acompanhar c fiscalizar os serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrncias 

relacionadas com a cxecução c determinando o que for nccessário à rcgularizaçao de 

falhas ou defcitos obscrvados. 

9.2. A físcalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabil1dade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualqucr irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeiçõcs técnicas ou víicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica cm 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.3. Orepresentante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrëncias 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for ncccssårio à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamcntos à 

autoridade competente para as providncias cabiveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA| 

CONTRATADA. 

10.1 São obrigações da Contratantc: 

10.1.1 Receber o objeto no prazo e condiçõcs cstabelccidas no Edital e seus ancxos, 

10.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitaçãoe recebimento definitivo; 

10.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irrcgularidades 

verificadas no objeto fornecido, para quc scja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão c/ou servidor especialmento designado; 

10.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação do scrviço, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.6 A Administração não responderå por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de scus cmpregados, prepostos ou subordinados. 

10.2 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçõcs constantes no Edital, seus anexos c 

sua proposta, assunmindo como cxclusivamente seus os riscos e as dcspesas decoTcntes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.2.1 Efetuar a cxecução do objeto, conforme cspecilicações, prazo e local constantes 

no Termo de Rcfercncia e seus anexos. 

10.2.2 Responsabilizar-se pelos vícios c danos dccorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 14e 17a 27, do Código de Defcsa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); ficando 

a Contratante autoriz�da a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.2.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo dec 

Referencia, o objeto com avarias ou defeitos; 

Assinado de forma digital por 
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T0,2.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos quc impossibilitcn o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
T0.2.5 Manter, durante loda a cxccução do contrato, cm compatibilidadc com as 

obrigaçöecs assumidas, todas as condiçõcs dc habilitação c qualilicação cxigidas na 

licitação 
T0.2.6 Idicar preposto para representá-la durante a cxccução do contrato. 

10.2.7 Arcar com todas as dcspesas decorrentes da prestação do scrviço do prescnte 

ajuste, tais como impostos, fretc, taxas, scguros, materiais incidentes, enfim, tudo que lor 

neccssärio a prestação do serviço c exccução do serviço a contratantc 

10.2.8 N�ão transferir a outrem, no todo ou em parte, o objcto deste Termo de Refcrëncia. 

10.2.9 Cumprir os prazos c obrigaçõcs cstabclecidas neste instrumento 

10.2.10 Prestar todos os esclarecimentos quc ho forem solicitados pcla 

Contratante, atcndendo prontamente todas as reclamaçõcs. 

10.2.11 Zelar pela ficl exccução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os 

recursos matcriais c humanos nccessários para tanto. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS. 

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002 c art. 56 do 

Decrcto Municipal n° 080/2019, a Contratada que: 

a) Não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 

b) Não entrogar a documentação cxigida no edital; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Causar o atraso/retardamento na execução do objeto; 

e) Não mantiver a proposta, 

Falhar na exccução do contrato; 

g) Fraudar a exccução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidônco; 

i) Declarar informaçõcs falsas; c 

Cometer fraude fiscal; 

k) Inexccutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas cm 

decorrência da contratação; 

11.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sançõcs: 

11.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretcm 

prejuízos significativos para a Coniratante; 

11.2.2 Multa moratória e multa compensatória até 10% (dez por cento) sobre o valor total 

do contrato, no cas0 de incxecução total do objeto 

11.2.3 Em caso de incxccução parcial, a multa compensatória, no mesmo percontual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.4 Suspensão de licitar c impedimcnto de contratar com o órgão, cntidade ou unidade 

administrativa pcla qual a Administração Püblica opcra e atua concretanmente, pelo prazo 

de até dois anos; 
15.2.5.1 O licitante que na qualidade de arrematante, após a negociação0, não 

encaminhar proposta final readequada, será automaticamente desclassif+cado e 

sofrerá a sanção de suspensão de licitar com a adnministração pública do município 
de Timon por um prazo de 02 (dois) anos consecutivos, pois a prática causa tumulto, 

Asslnado de forma digital por 
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retardamento a conclusäo do processo licitatório e prejuízos para a administraça0 públiea. 
1.2.5 Impedimento de licitar c contratar com órgãos c cntidades do Municipio de Timon com o conscqucnte descredenciamcnto no cadastro de forncccdores pclo prazo de ate 

cinco anos; 

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitcm também é 
aplicavel cm quaisquer das hipótescs previstas como infração administrativa no subitemn 
15.1 deste Termo de Referència. 
.2.6 Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

Cnquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
FCabilitaçao perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quc scrá concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
1,2.7 As sançõcs previstas nos subitens "a", "c", e "a" poderão scr aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efctuados. 
11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 1lI e IV da Lei n*8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 
11.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 
11.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação, 
11.3.3 Demonstrem não possuir idoncidade para contratar com a.Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em proccsso 
administrativo que assegurará o contraditório c a ampla defesa à Contratada, observando 
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, c subsidiariamente a Lei n° 9.784, 

de 1999. 
As multas devidas c/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa da Uniäo e cobrados 

judicialmente. 
11.5.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, a contar da data do reccbimento da comunicação cnviada pela autoridade 

11.5 

compctente. 
11.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmentc, conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.7 A autoridadc competente, na aplicação das sançõcs, levará cm consideração a 
gravidadc da conduta do infrator, o caráter cducativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidadc. 

11.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de 1° de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da cmpresa deverão ser 
remetidas å autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciênciac decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização.- PAR. 
A apuração cojulgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 

12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade adminislrativa. 

11.9 

e forma cd 
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ESTADO DO MARANHÄO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

lundação Municipal de Cultura - FMC 

I1.10 O processamento do PAR não interferc no seguimento rcgular dos processos 

administrativos especificos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos a 

Administração Pública Fedcral resultantes de ato lesivo comctido por pessoa juridica, 

com ou scm a participação dc agentc publico. 

AS penalidades serão obrigatoriamentc registradas cm no cadastro de forneccdores do 

municipio c publicadas no diário oficial do município de Timon- MA. 

CLAUSULA DËCIMA SEGUNDA - RESCISAO. 

12.1. OPRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situaçõcs prcvistas nos incisosI 

a XIl e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conscquências indicadas no 

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo dc 

Referencia, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso lI, da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual scrão formalmcnte motivados, asscgurando-sc à 

CONTRATADA o dircito à prévia c ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERA 
PRECEDIDO DE RELATÓRIO 

INDICATTVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORMEO CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -VEDAÇOES. 

13.1. E VEDADO CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar cste Termo de Contrato para qualquer operação financcira; 

13.1.2. Interromper a cxecução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parte da 

CONTRATANTE, salvó nos casos previstos em lei. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAÇOES. 

14.1. Eventuais alteraçðes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a accitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressõcs resultantes de acordo celcbrado cntre as partes contratantes poder�o 

cxcedcr o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLAUSULA DËCIMA QUINTA -DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pcla CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de 

licitaçõcs e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposiçõcs 

contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - c normas e 

principios gerais dos contratos. 

Assinado de fornia digital por 

KELSON ALENCAR KELSON ALENCAR BARBOSA 

BARBOSA 
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ESTADO DO MARANIIÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

F'undação Municipal de Cultura - FMC 

CLAUSULA DËCIMA SEXTA - PUBLICAÇA0. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
Cxtrato, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Timon, no prazo previsto na Lei n 

8.666, de 1993. 

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA - FORO. 

17.1. cleito o Foro da Comarca dc Timon/MA para dirimir os litígios que decorrerem 
da exccução destc Termo de Contrato que não possam ser compostos pcla conciliaçao, 

conforme art. 55, §2" da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pclos 

contracntes. 

Timon-MA, 17 de janeiro de 2023. 

Assinado de forma digital por 

KELSON ALENCAR KELSON ALENCAR BARBOSA 
Dados: 2023.01.26 09:04:32 

OA 
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BARBOSA 
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Responsável legal 
CONTRATADA 

KELSON ALENCAR BARB0SA 
Leylianne Beserra de Almcida Monteiro 

Fundação Municipal de Cultura INOVE EVENTOS EIRELI 

Proc N UT 
Folha N Fundação Municipal de Cultura - E-mail: finculuratimon@gmail.com 

Complexo Cultural Maria do Socorro Macdo Claudino - Rua Pilomena Martius Bringel (antiga Rua 70), n 2221 

Bairro Parque Piauí.Tinon-MA. Assinatur 



Diario Oficial do Município de Timon Ano IX-Edição n 2:560 Timon-MA, OQuarta-Feira, 25 de Janelro de 2023 

da documentação cxigida para ronovação de ontidados já 

cadastradas no Conselho Municipal de AssisténCia Socia MODALIDADE DE LICITAÇAO: Inexigibilidade n° 

SEINFRA 
PORTARIA N° 01/2023-SEINFRA 001/2023. 

imon-MA. 24 do janeiro de 2023. Objeto: Inscrição dos sorvidoros da Comissão 
CAS ae imon- vw 

Permanonto do Licitação - CPL, do Municipio do Timon -Art. 20 Para primciro registro scrá cxigidos os Seguiies 

Art. 1 DESIGNAR a servidora FRANCISCA FABIANA MA no Curso "Aplicabilidado da Nova Loi de Licitaçoes documentos 

DA ROCHA SILVA, ASSESSORA ESPEGIAL, Sm Contratos" do forma prosencial a ser roalzado na CIdadc 

prejulzo das suas atribuiçõos, para destmk do São Luis - MA. 

unçao de ATESTANTE das dosposas roalizadis pclaontratante: Secrolaria Municipal do Administração o pelo reprsentante icgal o 
a) 

REQUERIMENTO proenchido, datado c assinado 

SECRETARIA MUNICIPAL DE b) FICHA CADASTRAL preenchido, dalado 

INFRAESTRUTURA SEINFRA, compotindo a sorvidorn Gostäo do PosS0Al-SLEMAG, 

ererenciada, a atribuição do ATESTAR Contratada: SLA NEGOCIOS LTDA, inscrita no CNPJ 
assinado pelo representante legal da entidade, 

Ormalmernte como rusponsåvol polo iocebinento te sob on.° 11.28,4 14/0001-88. 

serviços e fornecinmento no åmbito dosta socretani. 

c)DECLARAÇAO DE FUNCIONAMENTO 

Declaração de que a Entidade esta em pleno e regular 

funclonamento. Integralmente preenchido, datado c 
Valor total: R$11.400,00 (Onze mil e quatrocentos reais). fun 
Fonte de Recursos: Projeto/Alividade: 2036, Elemento assinado polo roprescntante legal da enlidade, 

de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Seviços Terc. P. d) ESTATUTO - Cópia do cstatuto social registrado em 

Juridica; Fonte de Recursos: 500 
Art. 2° Esta Portaria produz efcitos a partir de 

02.01.2023. 

cartorio (autonticada ou a autenticar): 

c) ATAS DA ELEIÇAO E POSSE DA ATUAL 

Art. 3° Esta Portaria rovoga a Portaria N° 01/2023 

SEINFRA._ 

Data de Assinatura: 19/01/2023. 
MUNICIPIO DE TIMON -ESTAD0 DO MARANH DIRETORIA -Côpias autenticadas das atas de cleiçãoO0 

Contrato n 15/2023- FMS/SEM. Objeto: fornecimento posse dos membros da atual diretoria; 
) CNPJ - Documento de inscrição do CNPJ, do 

MUNICIPIO DE TIMON ESTADO DO MARANHÃO parcelado de passagens aereas nacionais, Ministério da Fazenda, cxpcdidos nos ultimos sclenta EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

Contrato n° 006/2023 

compreendendo reserva, marcação e emissao de bihetes dias; 

Processo Administrativo n° 01573/2022 para atender as demandas externas de viagens de g) PLANO DE AÇÃO - Planejamento das atividades 

Fundamentação legal: Lei n° 8.666, de 21 de junho de interesses exclusivos da Secretaria Municipal de Saude para o ano em curso, 

1993. da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei do municipio de Timon/MA. Fundamentação: Lei n° h) cOPIA AUTENTICA DA LET 

n° 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor. 8.666/1993, 

Contratante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA 

CNPJ do contratante: 00.850.077/0001-50 

Contratada: G J S CASTRO ME 

Que confere á 

Carta Convite 14/2022, 
entidade o 

reconhecimento de utilidade Pública 

Processo 

Administrativo 4992/2022. Contratante: Fundo Municipalunicipa 

de Saúde FMS, CNPJ n.° 11.410.879/0001-66. COMPROVANTE DE ENDEREÇO DA ENTIDADE E 

Contratada: Miraceu Turismo Ltda, inscita no CNPJ soo DE SEU REPRESENTANTE LEGALi 

o n° 11.634.235/0001-517, com percentual de desconto k) ATA DA FUNDAÇAO - Cópia autenticada em 

RELATORIO FINANCEIRO; 

CNPJ da contratada: 23.166.661/0001-97 

bjcto: Preslação de serviço de eventos em geral para sobre o volume de vendas de 2,50% (dois Virgula cartório; 

nder a demanda da Fundação Municipal de Cutura. 

otação Orçamentária: Projeto Atividade: 2156 

Manutenção da Cultura Popular e Realização de Eventos. RESOLUÇÃO N ° 001/2023 CMDPD/TIMON-MA 

Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - outros serviços 

de terceiros-(Pessoa Juridica) 
Fonte de Recurso: 500- Recursos Proprios 
Valor Global: R$ 242.625,00 (duzentos e quarenta e dois 

cinquenta por cenlo). Data de Assinatura: 25/01/2023. 

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
1) ALVARA DE FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA 

SANITARIA; 
m) ALVARA DO CORPO DE BOMBEIRO. 

Cria a Comissäo Especial para atualização Art. 3°, Para renovação de entidades já cadastradas sorá 

da Lei Municipal n° 1423, de 23 de agosto exigidos os seguintes documentos: 

de 2007 e do Regimento Interno. a) REQUERIMENTO preenchido, datado e assinado 

mil seiscentos e vinte e cinco reais). 

Data da Assinatura: 17/01/2023 
MUNICIPIO DE TIMON ESTADO DO MARANH 

Contrato n° 005/2023 

O PRESIDENTE D0 CONSELHO MUNICIPAL DOS pelo reprosentante legal da entidade; 

DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIENCIA DE TIMON b) DECLARAÇAO DE FUNCIONAMENTO 

MA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Deciaraçao de que a Entidade esta em pleno e regular 

art../0, inciso Vi, da Lei Organica do Municipio (LOM), e funcionamento. Integralmente preencrhido, datado e 

baseado na Lei Municipal n° 1423, de 23 de agosto de assinado pelo representante legal da entidade; 

Processo Administrativo n° 01573/2022 c) ESTATUTO Cópia do estatuto social registrado em 

cartório (autenticada ou a autenticar) Fundamentação legal: Lei n" 8.665, de 21 de junho de 2007; 

1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 

n° 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor. Art 1, Criar a Comissão Especial Cria a Comissão d) RELATORIO DE ATIVIDADES 

Contratante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA 

CNPJ do contratante: 00.850.077/0001-50 

Descrever e 

Especial para atualização da Lei Municipal n° 1423, de 23 9uantificar as ações desenvolvidas no ano anterior o o 

de agosto de 2007 e do Regimento Interno. publico beneficiado, com assinatura do represenlante 

egal da entidade; 

e) ATAS DA ELEIÇÃO E POSSE DA ATUAL 

DIRETORIA - Cópias autenticadas das atas de eleição e 

posse dos membros da atual diretoria 

)CNPJ - Documento de inscrição do CNPJ, do 

Ministerio da Fazenda, expedidos nos ultimos setenta 

Contratada: INOVE EVENTOS ElRELI 
CNPJ da contratada: 11.098.163/0001-75 

MEMBROS DA COMIisSÃO: 
Francisco Edson do Nascimento Correia - Presidente 

Objeto: Prestação de serviço de eventos em geral para a Edna Maria Rodrigues das Neves Relatora 

rcalização do "Zë Pereira de Tirnon 2023, a ser realizado 

na Av. Piaul, nos dias 04 e 05 de fevereiro do corrente 

Francisca Odete Alves Silva - Membro 

Dotação ano.. Orçamentária: Projeto Atividade: 2156 publicação. 
dias Art. 2. Esta Resolução entra am vigor nd aaid de ud g) PLANO DE AÇÃO - Plancjamento das atividados 

para o ano em curso; 

h) COPIA AUTENTICADA DA LEI - Quc. confere à 

entidade o reconhecimento de utilidade Publica 

Municipal 
i) RELATORIO FINANCEIRO; 

i) ALVARA DE FUNCIONAMENTO DA VIGILÄNCiA 

SANITARIA;, 
k) ALVARÁ DO CORPO DE BOMBEIRO. 

Manutenção da Cultura Popular e Realização de Eventos. 

Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 
imon (MA), 25 de janeiro de 2023. 

OS serviços de terceiros-(Pessoa Juridica) 

ronte de Recurso: 500- Recursos Próprios 

Valor Global: R$ 399.900,00 (trezenlos e noventa e nove Andréia Chaves Viana 

mil c novecentos reais) 
Data da Assinatura: 17/01/2023. 

Presidente do CMDPD 

RESOLUGÃO N ° 011/2022 CMAS/TIMON MA. 

MUNICIPIO DE TIMON- ESTADO DO MARANHÃO 

Contraton° 14/2023 - FMS/SEMS. Objeto: prestação de 
serviços de esterilização, reesterilização.cou 

reprocessamento de artigos medicos hospitalares termo0 

Sensiveis, pela tecnologia de plasma e peróxido de 

hidrogénio, vapor saturadoe óxido de etileno para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúdee 

e suas Unidades. Fundamentação: Lei 10.520/2002, Lei 

Desmembrar a Relação de documentos Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

exigidos para primeiroregistro de publicação, surtindo seus efeitos legais a partir de 07 de 

entidades, da documentaçao exigida para dezembro de 2022. 

renovação de entidades ja cadastradas no 
Conselho Municipal de Assistëncia Social 

- CMAS de Timon- MA. 

Timon (MA), 09 de dezombro de 2022. 

n 8.b66/1993, Pregão Eletrônico n° 052/2022, Liberação onselho Municipal de Assist�ncia Social - CMAS 

n 110/2023 - Central de Compras/PMT/MA. e on A, no uso de suas atribuições legais, que 

Contratante: Fundo Municipal de Saüde - FMS, CNPJ 

n. 11.410.879/0001-66. Contratada: Brito 

Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 01.469.892/0001-37. uncipal n1.6/3, de 16 de dezembro de 2010, c/c 

valor total estimado: R$ 927.111,20 (novecentos e vinte egimento nterno do CMAS; 

Csete mil cenlo e onze rcais o vinte cenlavos). Data de 

Assinatura: 25/01/2023 MUNICIPIO DE TIMON ESTADO DO MARANHÃO euniao oroinarid Destenicu Galdud o dia dr de público que REQUEREU junto a Secretária Municipal de 

KLedilzr acedo de lesqusia Suurs 
Kiediza Macedo de Mesquita Sousa 

Vice-Presidente do CMAS 
INEDITORIAL 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
A empresa P G DA ROCHA COMERCI0, portadora do 

CNPJ: 22.246.309/0001-07, estabelecida no endereço 

Ihe confere a Lei n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993: 

Soares OI OrganIca da Assistëncia Social - LOAS e a Lei 

cONSIDERANDO a deliberagão do colegjado onm Benedito Cep 65.636-345 na Cidade de Timon-MA, torna CONSIDERANDO a deliberação do colegiado emravessa Luis Firminó de Sousa, n° 2371 Bairro São 

CONTRATO N° 001/2023. 
dezembro de 2022, SEMMA a expedição de Licença 

Processo Administrativo n° 0333/2023. 

Interessado: Municipio de Timon-MA, por meio, da 
Secretaria Municipal de Administraçao e Gestao de Art 

Pessoal-SEMAG. 

Meio Ambiente 
Ambiental, para atividade de Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veiculos automotores, de 

acordo com o Processo de n" 585/22. 
RESOLVE: 

Art. 1°. Aprovar o desmembramento da Relação de 
documentos exigidos para primeiró registro de entidadesS, 

Pra sao o/ni cehtro/CEP: 65.636-18o CNEE 06.115307/0001 14Timon MA 
O Municipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade destc documento, desde que visualizado através do site: www.timon.mag 

Proc N 4 
Folha N 

Assinatuda 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }

